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EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

 

DECRETOS 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 018, DE 02 DE 
JUNHO DE 2021. "DECLARA PONTO 
FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL O 
DIA 04/06/2021, EXCETO PARA OS SERVIÇOS 
CONSIDERADOS ESSENCIAIS E 
IMPRESCINDÍVEIS Á COMUNIDADE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA, Prefeito Municipal de Buritirana, 
Estado do Maranhão, usando das atribuições conferidas 
pelos dispositivos constantes na Lei Orgânica do 
Município: CONSIDERANDO o feriado do dia 03 de 
junho de 2021, onde se comemora Corpus Christi que 
tem por objetivo celebrar o mistério da eucaristia, o 
sacramento do corpo e do sangue de Jesus Cristo. 
ONSIDERANDO que tal medida, além de não trazer 
qualquer prejuízo à continuidade dos serviços públicos 
municipais, proporciona a redução de gastos nos órgãos 
públicos.  DECRETA: Art. 1º. Fica decretado o 
expediente do dia 04/06/2021 (quatro de junho de dois 
mil e vinte e um), sexta-feira, Ponto Facultativo em 
todos os Órgãos e Entidades da Administração Pública 
Municipal. Art. 2º. Os serviços públicos classificados 
como essenciais e imprescindíveis à população, tais 
como saúde (UBS DE BURITIRANA-Sede e UBS 
IRENO PEREIRA SANTOS-Tanque II), Vigilância em 
Saúde, Limpeza Pública, Conselho Tutelar e 
Infraestrutura, não estão abrangidos pelo disposto no 
artigo primeiro.  Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor 
na data da sua publicação. GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JUNHO 
DE 2021. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 019, DE 23 DE 
JUNHO DE 2021. "INSTITUI JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE BURITIRANA, O COMITÊ GESTOR 
DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, NA FORMA 
DE DECRETO FEDERAL, N° 8.869, DE 05 DE 
OUTUBRO DE 2016." TONISLEY DOS SANTOS 
SOUSA, Prefeito Municipal de Buritirana, Estado do 
Maranhão, usando das atribuições conferidas pelos 
dispositivos constantes na Lei Orgânica do Município: 
DECRETA Art.1°. Fica Instituído, junto a Secretaria 
de Assistência Social de Buritirana -MA, o Comitê 
Gestor do Programa Criança Feliz no âmbito 
Municipal, de caráter intersetorial, com finalidade de 
planejar e articular as ações necessárias para alcançar 
os objetivos do Programa Criança Feliz, instituído pelo 
Decreto Federal n°8.869, de 05 de outubro de 2016, 
contribuindo na promoção de desenvolvimento integral 
das crianças na primeira infância. Art.2°. Ao Comitê 
Gestor Municipal do Programa Criança Feliz cabe: I - 
Acordar o Plano de Ação Municipal com diretrizes, 
estratégias e metas; II- Tomar decisões quanto às etapas 
do programa e responsabilidade das diferentes políticas 
na sua operacionalização; III- Acorda instrumentos de 
regulação, normatizando protocolos e parâmetros 

municipais complementares aqueles disponibilizados 
pela União/Estado e que estabelecem responsabilidades 
das diferentes políticas no programa, estratégias para 
sua implantação e acompanhamento local; IV- Aprovar 
materiais de orientações técnicas, de capacitação e 
educação permanente complementares aqueles 
disponibilizados pela União e Estado; V - Definir 
estratégias, instrumentos e compromisso que fortalecem 
a intersetorialidade do Programa e a implementação das 
ações de responsabilidade do Município; VI- Discutir, 
apoiar e aprovar questões operacionais do Programa, a 
partir de propostas de Grupo Técnico, como: 
composição da equipe das visitas domiciliares 
(visitadores e supervisor), definição das famílias que 
serão incluídas nas visitas domiciliares; fluxo de 
articulação entre as redes locais para suporte às visitas 
domiciliares e atendimento às demandas identificadas 
pelos visitadores e supervisores, etc. Art.3°. O Comitê 
Gestor Municipal do Programa Criança Feliz será 
composto por 2 (dois) membros titular e respectivo 
suplente dos seguintes órgãos: I- Secretaria Municipal 
de Assistência de Buritirana-ma, que o Coordenará; II- 
Um representante titular e um suplente da Secretaria 
Municipal de Educação; III - Um representante titular e 
um suplente de Secretaria Municipal de Saúde; IV- Um 
representante titular e um suplente do Conselho Tutelar. 
§ 1° Os membros a que se refere os incisos I, II, III e 
IV serão indicados pelos Titulares da pasta. § 2° Os 
incisos acima são referentes a instância do poder 
público e sociedade, as indicações são fundamentadas 
conforme a elegibilidade de cada instituição. § 3° 
Mediante deliberação do Comitê, a qualquer tempo, 
poderão participar até 3 (três) entidades privadas não 
governamentais que desempenham atividades 
relevantes relacionadas à política da primeira infância e 
proteção à criança, por meio de 1 (um) representante e 
respectivo suplente, por entidade. § 4° Os membros do 
Comitê, titulares e suplentes, exercerão mandato de 2 
(dois) anos, permitida uma recondução. § 5° O 
desempenho das atribuições a que se refere esse 
Decreto não será remunerado, sendo considerado 
serviço público relevante. § 6° O Comitê poderá 
convidar para participar de suas reuniões pessoas que, 
por seus conhecimentos e experiência profissional, 
possam contribuir para discussão dos temas em pauta. 
Art.4°. O Secretário (a) Municipal poderá expedir 
resolução veiculando instruções complementares a este 
Decreto. Art.5°. As despesas relativas à participação 
dos membros nas atividades do Comitê Gestor do 
Programa Criança Feliz correrão por conta do órgão ou 
entidade que representam. Art.6°. Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. Publique - se, 
registre - se e cumpra - se. GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 23 DE JUNHO 
DE 2021. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 020, DE 24 DE 
JUNHO DE 2021. Dispõe sobre as medidas de 
enfrentamento e prevenção da transmissão da 
COVID-19 no âmbito do Município de Buritirana e 
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dá outras providências. O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO a classificação pela Organização 
Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como 
pandemia do Novo Coronavírus; CONSIDERANDO a 
necessidade constante de ajuste, prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a 
fim de evitar a disseminação do contágio pelo Novo 
Coronavírus (COVID-19) no Município de 
Buritirana/MA; CONSIDERANDO a necessidade de 
medidas mais efetivas no enfrentamento da 
disseminação da COVID-19, de forma a evitar que a 
contaminação seja agravada em decorrência de 
eventuais aglomerações em locais de prestação de 
serviços públicos e privados; CONSIDERANDO que 
o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu aos 
Municípios, Estados e Distrito Federal a competência 
para a adoção das medidas normativas e administrativas 
necessários ao enfrentamento da Covid-19;  
DECRETA:  
Art. 1º. Os artigos 1º, 2º, 3º e 6º do Decreto Municipal 
nº 016/2021 passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Permanecem suspensas: 
I. a realização de toda atividade que 

possibilite a aglomeração de pessoas em 
equipamentos públicos ou de uso 
coletivo, exceto aquelas previstas no 
presente Decreto; 

II. as celebrações relativas a datas 
comemorativas e demais eventos 
comemorativos públicos da cidade; 

III. a prática, em ambientes públicos ou 
privados, de jogos e esportes do 
tipo vaquejada, sinuca, baralho, 
dominó, etc.; 

IV. todo e qualquer evento privado que 
implique em aglomeração de 
pessoas que não aqueles 
expressamente regulamentados por 
este decreto ou por normas 
anteriores que se encontrem 
vigentes. 

Art. 2º. Os bares, lojas de conveniência e 
estabelecimentos congêneres poderão 
funcionar durante todos os dias da semana, 
das 08h (oito horas) às 23h (vinte e três 
horas). 
§1º. Os estabelecimentos mencionados no 
caput do presente artigo só poderão 
funcionar com até 50% (cinquenta por 
cento) de sua capacidade máxima de 
lotação, desde que obedecida a regra de 1 
(uma) pessoa a cada 3 (três) metros 
quadrados, conforme estabelecido no inciso 
II do artigo 4º do Decreto Municipal nº 
003/2021. 
§2º. Fica vedada a realização de shows, 
serestas ou qualquer outro tipo de atividade 
que não seja especificamente aquelas de 
natureza primitiva do estabelecimento, 
inclusive a execução de som ambiente ou 
automotivo. 
Art. 3º. Restaurantes, lanchonetes, 
espetinhos e outras atividades comerciais 
congêneres poderão funcionar todos os dias 

da semana, nos horários permitidos pelos 
respectivos alvarás, sendo vedada a 
realização de shows, serestas ou qualquer 
outro tipo de atividade que não seja 
especificamente aquelas de natureza 
primitiva do estabelecimento, inclusive a 
execução de som ambiente ou automotivo. 
Parágrafo Único. Os estabelecimentos 
acima descritos e qualquer outro que não 
aqueles previstos no artigo 2º do presente 
decreto, estão proibidos de comercializar 
bebidas alcoólicas para consumo no próprio 
estabelecimento. 
Art. 6º. As Igrejas e Templos Religiosos 
ficam autorizadas a realizar cultos e missas, 
desde que obedecidas todas as normas de 
higiene e etiqueta determinadas pelo 
Ministério da Saúde, pela Organização 
Mundial de Saúde, Secretaria de Estado da 
Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, tais 
como: 

I. seja permitida somente a entrada de 
pessoas que estejam usando 
máscaras; 

II. seja mantido o local com 
oferecimento permanente de 
produtos para higienização das 
mãos, com água e sabão e, se 
possível, álcool 70%; 

III. mantidos os sanitários 
constantemente higienizados e 
dispor de sabonete líquido, papel 
toalha e lixeiras; 

IV. realizada a higienização completa 
do local, antes e após cada 
utilização; 

V. mantido o lugar totalmente arejado, 
com todas as janelas e portas 
abertas; 

VI. fixar cartazes informativos e 
educativos para prevenção da 
disseminação do novo Coronavírus 
(COVID-19).  

Parágrafo Único. Permanece vedada da 
realização de congressos, cruzadas, festejos, 
feiras, cultos reunidos ou atividades afins.” 

Art. 2º. O funcionamento de todas as atividades no 
âmbito do Município está condicionado à obediência 
das normas contidas no presente decreto e nos demais 
anteriormente publicados, em especial as medidas de 
prevenção e higienização estabelecidas nos Decretos 
Municipais nº 003/2021, 012/2021, 013/2021 e 
016/2021. 
Art. 3º. A atuação da Fiscalização Municipal se pautará 
na seguinte conduta diante dos estabelecimentos que 
não cumprirem com as disposições de posturas e 
sanitárias de combate à propagação do novo 
coronavírus previstas nos atos normativos municipais e 
estaduais: 
I. orientação, emitida por notificação; 
II. multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), caso não 

atendidas as orientações; 
III. multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em caso 

de reincidência; 
IV. interdição do local pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

em caso de reincidência da conduta; 
V. cassação da licença de funcionamento. 
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Parágrafo Único. Em caso de aplicação de penalidade 
a Fiscalização Municipal expedirá relatório 
circunstanciado, procedendo seu encaminhamento à 
Promotoria de Justiça para verificação da hipótese de 
incidência do crime previsto no art. 268 do Código 
Penal. Art. 4º. Permanecem vigentes todas as demais 
normas estabelecidas em Decretos anteriores, em 
especial nos Decretos Municipais nº 003/2021, 
012/2021, 013/2021 e 016/2021, desde que não 
contrariem as medidas aqui veiculadas. 
Art. 5º. Fica reiterado o Estado de Calamidade Pública 
no âmbito do Município de Buritirana em razão da 
pandemia de doença infecciosa viral respiratória 
(COVID-19), causada pelo agente Novo Coronavírus, 
decretado por meio do Decreto Municipal nº 019/2020 
e reiterado pelos demais editados e publicados 
posteriormente. Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogadas eventuais 
disposições em contrário. Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se. GABINETE DO EFEITO MUNICIPAL 
DE BURITIRANA, ESTADO DO MARANHÃO, 
EM 24 DE JUNHO DE 2021. TONISLEY DOS 
SANTOS SOUSA Prefeito Municipal 
 

LEIS 

 
LEI MUNICIPAL Nº 088/2021, DE 29 DE JUNHO 
DE 2021. “Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a 
elaboração da Lei Orçamentária de 2022 e dá outras 
providências." O Povo do Município de Buritirana, 
Estado do Maranhão, por seus representantes na 
Câmara Municipal, no interesse superior e 
predominante do Município e em cumprimento ao 
Mandamento Constitucional, estabelecido no §2º do 
Art. 165, da Carta Federal, em combinação com a Lei 
Complementar nº 101/2000, de 04/05/2000, APROVA 
e Eu, na condição de Prefeito Municipal, SANCIONO a 
seguinte Lei: CAPITULO I  DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES Art. 1º O orçamento do Município 
de BURITIRANA, relativo ao exercício de 2022, será 
elaborado e executado segundo as diretrizes gerais 
estabelecidas nos termos da presente Lei, em 
cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da 
Constituição Federal, Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000 e Lei Orgânica do Município de 
BURITIRANA, compreendendo: 
I  –  metas e prioridades da Administração Pública 
Municipal;  

II – diretrizes gerais para orçamento.  
III - diretrizes das receitas;  
IV - diretrizes das despesas; 
V -  disposições sobre alterações tributárias 
VI - disposições relativas à dívida pública municipal 

VII - disposições gerais 

VIII -   disposições finais. 

 

CAPITULO II 
AS METAS E PRIORIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA MUNICIPAL Art. 2º As metas e as 
prioridades para o exercício de 2022 são as 
especificadas no Anexo I, de Metas e Prioridades que 
integra esta Lei, estão estruturadas de acordo com o 

Plano Plurianual para 2022/2025, as quais terão 
precedência na alocação de recursos Lei Orçamentária.  

§ 1º Os valores constantes no Anexo de que 
trata este artigo possuem caráter indicativo e não 
normativo, devendo servir de referência para o 
planejamento, podendo ser atualizados pela lei 
orçamentária ou através de créditos adicionais.  

§ 2º As metas e prioridades de que trata o 
caput deste artigo bem como as respectivas ações 
planejadas para o seu atingimento, poderão ser 
alteradas, se durante o período decorrido entre a 
apresentação desta Lei e a elaboração da proposta 
orçamentária para 2022 surgirem novas demandas ou 
situações em que haja necessidade da intervenção do 
Poder Público, ou em decorrência de créditos adicionais 
ocorridos.  

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º, as 
alterações do Anexo de Metas e Prioridades serão 
evidenciadas em demonstrativo específico, a ser 
encaminhado juntamente com a proposta orçamentária 
para o próximo exercício. 

CAPÍTULO III 
AS DIRETRIZES GERAIS PARA O ORÇAMENTO 
Art. 3 º - O projeto de lei orçamentária para o 
exercício de 2022, compreendendo o Orçamento 
Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social 
referente aos Poderes do Município, seus órgãos e 
Fundos, será elaborado conforme as diretrizes 
estabelecidas nesta Lei, observadas as normas da 
Constituição Federal, da Lei Federal 4.320, de 17 
de março de 1964, da Constituição Estadual, da Lei 
Orgânica Municipal, da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000 e demais legislação vigente. 

Art. 4º -  Para os efeitos desta Lei entende-
se por: 

I – função: o maior nível de agregação 
das diversas áreas de despesa que 
competem ao setor público; 

II – subfunção: uma partição da 
função que visa agregar determinado 
subconjunto de despesa do setor 
público; 

III – programa: um instrumento de 
organização da ação governamental que 
visa à concretização dos objetivos 
pretendidos e que será mensurado por 
indicadores estabelecidos no plano 
plurianual; 

IV – projeto: um instrumento de 
programação para alcançar o objetivo de 
um programa, que envolve um conjunto 
de operações limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou o aperfeiçoamento da 
ação de governo; 

 
V – atividade: um instrumento de 
programação para alcançar o objetivo de 
um programa, que envolve um conjunto 
de operações que se realizam de modo 
contínuo e permanente, das quais 
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resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 

VI – operações especiais: as despesas 
que não contribuem para a manutenção 
das ações de governo, das quais não 
resulta um produto e que não geram 
contraprestação direta sob a forma de 
bens ou serviços; 

VII – unidade orçamentária: o menor 
nível de classificação institucional, 
agrupada em órgãos orçamentários, 
entendidos estes como os de maior nível 
da classificação institucional. 

 
Parágrafo único. Cada programa identificará as 
ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de projetos, atividades e operações especiais, 
especificando os respectivos valores, objetivos e metas, 
bem como a unidade orçamentária responsável pela 
ação. 

Art. 5 º - Os valores de receitas e despesas 
contidos na Lei Orçamentária Anual e nos quadros 
que a integram serão expressos em preços correntes. 

Art. 6 º - Acompanharão a proposta orçamentária, 
além dos quadros exigidos pela legislação em vigor: 

I – demonstrativo consolidado do Orçamento Fiscal;  

II – demonstrativo da receita corrente líquida; 

III – demonstrativo dos recursos a 
serem aplicados na manutenção e no 
desenvolvimento do ensino 
fundamental, para fins do disposto no 
art. 212 e no art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição da República, com a 
redação dada pela Emenda à 
Constituição nº 14, de 12 de setembro de 
1996; 

IV – demonstrativo dos recursos a 
serem aplicados em programas de 
saúde, para fins do disposto no § 1º do 
art. 158 da Constituição do Estado; 

V – demonstrativo dos recursos a 
serem aplicados nas ações e serviços 
públicos de saúde, para fins do disposto 
na Emenda à Constituição da República 
nº 29, de 13 de setembro de 2000; 

 
VI – demonstrativo da despesa com 
pessoal, para fins do disposto no art. 
169 da Constituição da República e na 
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 
de maio de 2000; 

VII – demonstrativo da Receita 
Corrente Ordinária do Município, 
desdobrada em categorias e 
subcategorias econômicas, fontes, 
rubricas alíneas e subalíneas. 

Art. 7 º -  Na programação de investimento em obras 
da administração pública municipal, será observado o 
seguinte: 

I – as obras iniciadas terão 

prioridade sobre as novas; 

II – as obras novas, desde que 
estejam de acordo com a lei do PPA, 
serão programadas se: 

a) - for comprovada sua 
viabilidade técnica, econômica e 
financeira; 

b) - não implicarem anulação 
de dotações destinadas a obras iniciadas. 

Art. 8º - A elaboração do projeto de lei orçamentária 
para 2022 e a execução da respectiva lei deverão levar 
em conta a obtenção do superávit primário, conforme 
discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constante 
nesta Lei. 

Art. 9 - A LOA conterá dotação para Reserva de 
Contingência, no valor de até 1% (um por cento) da 
Receita Corrente Líquida fixada para o exercício de 
2022, a ser utilizada como fonte de recursos para 
abertura de créditos adicionais e para o atendimento ao 
disposto no inciso III do art. 5º da Lei Complementar 
Federal nº 101/00. 

Art. 10 - A Lei Orçamentária será apresentada com a 
forma e com o detalhamento indicado no Artigo 15 § 1º 
da Lei nº 4.320/64, deverá atender ao previsto na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que 
estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, na Portaria 42, de 14 
de abril de 1999 e na Portaria Ministerial nº 163, de 04 
de maio de 2001 e alterações, mais o previsto nesta Lei, 
de acordo com as disponibilidades de recursos 
financeiros e compreenderá: 

I -  texto da lei; 

II -  quadros orçamentários 
consolidados; 

III -  anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, discriminando a receita e a despesa na forma 
definida nesta Lei;  

IV - discriminação da legislação da receita, referente 
aos orçamentos fiscal e da seguridade social. 

V - Relação dos projetos e atividades, com 
detalhamento de prioridades e respectivos valores 
orçados, de acordo com a capacidade econômica - 
financeira do Município. 

Parágrafo Único - Os quadros orçamentários a que se 
refere o inciso II deste artigo, incluindo os 
complementos referenciados no art. 22, inciso III, da 

Lei n
o 

4.320, de 17 de março de 1964, são os 
seguintes: 

I - evolução da receita do 
Tesouro Municipal, segundo as 
categorias econômicas e seus 
desdobramentos em fontes; 

II – evolução da despesa do 
Tesouro Municipal, segundo as 
categorias econômicas e grupos de 
natureza de despesa; 

III -  resumo  das  receitas  dos  
Orçamentos  Fiscal  e  da  Seguridade 
Social, por categoria econômica e 
origem dos recursos; 
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IV - resumo das despesas dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, por categoria econômica e 
origem dos recursos; 

V – receitas e despesas dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, segundo as categorias 
econômicas, conforme o Anexo I da 

Lei n
o 

4.320, de 1964, e suas 
alterações; 

VI - despesas dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, de acordo 

com a classificação constante da Lei n
o 

4.320, de 1964, e suas alterações; 

VII - despesas dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, segundo Poder e Órgão, por 
grupo de despesa e destinação de 
recursos; 

 

VIII - despesas dos Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social, segundo 
a função, subfunção, programa e grupo 
de natureza de despesa; 

Art. 11 - Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as 
diretrizes, as metas e as prioridades especificadas no 
Anexo de Metas e Prioridades - ANEXO I - que integra 
esta Lei, as quais terão precedência na alocação de 
recursos, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas, para a elaboração do 
orçamento do exercício financeiro de 2022, e deverá 
obedecer aos princípios da universalidade, da unidade e 
da anuidade, bem como identificar o Programa de 
Trabalho a ser desenvolvimento pela Administração. 
§ 1º - O Programa de Trabalho, a que se refere o 
presente artigo, deverá ser identificado, no mínimo, ao 
nível de função e subfunção, natureza da despesa, 
projeto atividades e elementos a que deverá acorrer na 
realização de sua execução, nos termos da alínea "c", 
do inciso II, do art. 52, da Lei Complementar nº 
101/2000, bem assim do Plano de Classificação 
Funcional Programática, conforme dispõe a Lei nº 
4320/64. 
§ 2º - O Anexo de Metas e Prioridades para o exercício 
de 2022, a que se refere o caput deste artigo, será 
encaminhado juntamente com o Plano Plurianual para 
2022/2025. 

 

Art. 12 O Executivo fica autorizado, nos termos da 
Constituição Federal, a: 
I - abrir créditos adicionais suplementares até o limite 
de 50% (cinquenta por cento) do Orçamento da 
Despesa, observado o disposto no artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
§ 1º Não onerarão o limite previsto no inciso I deste 
artigo, os créditos: 
I - destinados a suprir insuficiências nas dotações 
orçamentárias, relativas a pessoal ativos, inativos e 
pensionistas, encargos previdenciários, dívida pública e 
precatórios judiciais. 
II - abertos mediante a utilização de recursos na forma 
prevista no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, até o limite de 50% 
(cinquenta por cento) do Orçamento da Despesa. 

§ 2º Observado o limite a que se referem o inciso I do  
Art. 20, fica o Poder Executivo autorizado a: 
I- alocar recursos em grupo de despesa ou elemento de 
despesa não dotados inicialmente com a finalidade de 
garantir a execução da programação aprovada na Lei 
Orçamentária Anual. 
II- transpor, remanejar ou transferir recurso, dentro de 
uma mesma categoria de programação, em decorrência 
de atos relacionados à organização e o funcionamento 
da administração municipal. 
III- em cumprimento ao que dispõe expressamente o 
art. 167, VI, da Constituição Federal, as transposições, 
os remanejamentos e as transferências de recursos 
orçamentários, quando realizados no âmbito de um 
mesmo órgão e na mesma categoria de programação, 
independem de autorização legislativa. 
IV - Os créditos adicionais aprovados pela Câmara de 
Vereadores serão considerados abertos com a sanção, 
publicação da respectiva Lei; 
Art. 13 - Os orçamentos fiscais e da Seguridade Social 
compreenderão a programação dos Poderes do 
Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, devendo a 
correspondente execução orçamentária e financeira ser 
registrada na sua totalidade em sistema consolidado e 
integrado. 
Art. 14 - Na elaboração do Orçamento da Seguridade 
Social serão observados as diretrizes específicas da 
área. 
Art. 15 - O Município aplicará 25% (vinte e cinco por 
cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e de desenvolvimento do ensino para a 
educação básica pública. 
Art. 16 - O Município contribuirá com 20% (vinte por 
cento), das transferências provenientes do, ICMS, do 
FPM e do IPI/Exp, do ITCD, do IPVA, do ITR, para 
formação do Fundo de Manutenção e de 
Desenvolvimento do Ensino para a Educação Básica 
(Fundeb), com aplicação, no mínimo, de 70% (setenta 
por cento) para remuneração dos profissionais da 
educação básica em efetivo exercício de suas atividades 
e no máximo 30% (trinta por cento) para outras 
despesas. 
Art. 17 - O Município aplicará 15% (quinze por 
cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida ao produto da arrecadação dos impostos 
a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam 
os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º da 
Constituição Federal, em ações e serviços públicos 
de saúde. 
Art. 18 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamental que venha a ser acrescida à 
execução orçamentária de 2022, a qualquer tempo, 
deverá atender ao disposto nos incisos I e II do artigo 
16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

§ 1º Os serviços comuns de duração continuada 
poderão ser prorrogados até sessenta meses, salvo os 
serviços cujo objeto não seja caracterizado como de 
duração continuada. 

 
§ 2º Qualquer contrato terá vigência até 31 de dezembro 
de 2022 e o empenho da despesa será feito com o valor 
cuja exigibilidade seja até esta data, sendo que os 
contratos de serviços de duração continuada serão 
prorrogados, antes do término de sua vigência, ou até 



    
 
 

 NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 02º da Lei nº 075 de 26 de Fevereiro de 2019 

7 
 

QUARTA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2021                                     D.O.M - EXECUTIVO                                               16 PÁGINAS  

que perdure a permissividade do prazo citado no 
parágrafo anterior. 

Art. 19 - São vedados quaisquer procedimentos pelos 
ordenadores de despesa que viabilizem a execução de 
despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade 
orçamentária. 

 
Art. 20 - A classificação e a contabilização dos 
ingressos de receitas e despesas orçamentárias - 
empenho, liquidação e pagamento, pelos órgãos, 
entidades e fundos integrantes dos orçamentos, fiscal 
e da seguridade social, serão registradas na data de 
suas respectivas ocorrências. 

Art. 21  - Fica autorizado, durante a execução 
orçamentária de 2022, o remanejamento, a 
transposição e a transferência de recursos, por decreto, 
à luz do art. 167, inciso VI da Constituição da 
República. 

CAPITULO IV 
 DIRETRIZES DA RECEITA 

Art. 22 - A receita devera estimar a arrecadação de 
todos os tributos de competência municipal, assim 
como os definidos na Constituição Federal. 
Art. 23 - Na proposta orçamentária a forma de 
apresentação da receita deverá obedecer à classificação 
estabelecida na Lei nº 4.320/64. 
Art. 24 - A receita orçamentária será discriminada 
pelos seguintes níveis: 

I - Categoria Econômica; 
II - Origem; 
III - Espécie; 
IV - Desdobramento; e 
V - Tipo. 
§ 1º A Categoria Econômica da receita, 

primeiro dígito de classificação, está assim detalhada: 
I - Receitas Correntes -  1; e 
II - Receitas de Capital - 2. 
§ 2º A Origem, segundo dígito da 

classificação das receitas, identifica a procedência dos 
recursos públicos em relação ao fato gerador no 
momento em que os mesmos ingressam no patrimônio 
público. 

§ 3º A Espécie, terceiro dígito, que possibilita 
uma qualificação mais detalhada dos fatos geradores 
dos ingressos de tais recursos. 

§ 4º O Desdobramento, quarto ao sétimo 
dígito, tem o objetivo de identificar as particularidades 
de cada receita,  

§ 5º O Tipo, oitavo dígito, tem a finalidade de 
identificar o tipo de arrecadação a que se refere aquela 
natureza, sendo: 

“0”, quando se tratar de natureza de receita 
não valorizável ou agregadora; 

“1”, quando se tratar da arrecadação Principal 
da receita; 

“2”, quando se tratar de Multas e Juros de 
Mora da respectiva receita; 

“3”, quando se tratar de Dívida Ativa da 
respectiva receita; e 

“4”, quando se tratar de Multas e Juros de 
Mora da Dívida Ativa da respectiva receita. 

§ 6º O Município poderá, ainda, efetuar 
desdobramentos de níveis de receitas, a partir do 9º 
dígito, observado o disposto no plano de contas padrão 
publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional ou 

TCE-MA, com intuito de proporcionar maior 
transparência a elaboração e execução do orçamento. 
Art. 25 - Na elaboração da Proposta Orçamentária, as 
previsões de receita observarão as normas técnicas 
legais, previstas no art.12 da Lei Complementar nº 
101/2000, de 04/05/2000. 
Art. 26 - O orçamento municipal devera consignar 
como receitas orçamentárias todos os recursos 
financeiros recebidos pelo Município, inclusive os 
provenientes de transferências que lhe venham a ser 
feitas por outras pessoas de direito publico ou privado, 
que sejam relativos a convênios, contratos, acordos, 
auxílios, subvenções ou doações, excluídas apenas 
aquelas de natureza extra-orçamentária, cujo produto 
não tenham destinação a atendimento de despesas 
publicas municipais. 
Art. 27 - Na estimativa das receitas serão considerados 
os efeitos das modificações na legislação tributária, que 
serão objetos de projetos de leis a serem enviados a 
Câmara Municipal, no prazo legal e constitucional. 

 
CAPITULO V  

 DIRETRIZES DAS DESPESAS 
Art. 28 – As dotações Orçamentárias destinadas às 
despesas com pessoal e encargos sociais, em cada 
Poder, serão estimadas, para o exercício de 2022, com 
base na folha de pagamento de junho de 2021, 
projetada para o exercício, considerando os eventuais 
acréscimos legais.  

1º A repartição dos limites globais não poderá 
exceder os seguintes percentuais, conforme estabelece 
o art. 19, inciso III da Lei Complementar nº 101/2000. 

I – 6% (seis por cento) para o Poder 
Legislativo; 

II – 54% (cinquenta e quatro por cento) para 
o Poder Executivo. 

 
2º Na verificação do atendimento dos limites 

definidos neste artigo, não serão computadas as 
despesas: 

I – de indenização por demissão de servidores 
ou empregados; 

II – relativas a incentivos à demissão 
voluntária; 

III – derivadas da aplicação do disposto no 
inciso II do § 6º do art. 57 da Constituição Federal; 

IV – decorrentes de decisão judicial e da 
competência de período anterior ao da apuração. 

Art. 29 – A verificação do cumprimento dos 
limites estabelecidos no § 1º do art. 54 desta Lei será 
realizada ao final de cada quadrimestre. 

§ 1º - Parágrafo único. Se a despesa total com 
pessoal exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 
limite, são vedados ao Poder que houver incorrido no 
excesso: 

I – concessão de vantagem, aumento, reajuste 
ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo 
os derivados de sentença judicial ou de determinação 
legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no 
inciso X do art. 37 da Constituição Federal; 

II – criação de cargo, emprego ou função; 
III – alteração de estrutura de carreira que 

implique aumento de despesa; 
IV – provimento de cargo público, admissão 

ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a 
reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento 
de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
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V – contratação de hora extra. 
 
§ 2º - Na hipótese de ser atingido o limite 

prudencial de que trata o art. 22, parágrafo único, da 
Lei Complementar federal nº 101/2000, a contratação 
de horas extras fica vedada, salvo: 

I - no caso do disposto no inciso II do § 6° do 
art. 57 da Constituição Federal; 

II - nas situações de emergência e de 
calamidade pública; 

III - para atender às demandas inadiáveis da 
atenção básica da saúde pública; 

IV - para manutenção das atividades mínimas 
das instituições de ensino; 

V - nas demais situações de relevante 
interesse público, devida e expressamente autorizadas 
pelo respectivo Chefe do Poder. 
Art. 30 – Se a despesa total com pessoal, do Poder ou 
órgão, ultrapassar os limites definidos no art. 29, sem 
prejuízo das medidas previstas no art. 55 desta Lei, o 
percentual excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no 
primeiro, adotando-se, entre outras, as providências 
previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição 
Federal. 

1º No caso do inciso I do § 3º do art. 169 da 
Constituição Federal, o objetivo poderá ser alcançado 
tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela 
redução dos valores a eles atribuídos. 

2º É facultada a redução temporária da 
jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à 
nova carga horária. 

3º Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o ente não 
poderá: 

I – receber transferências voluntárias; 
II – obter garantia, direta ou indireta, de outro 

ente; 
III – contratar operações de crédito, 

ressalvadas as destinadas ao refinanciamento da dívida 
mobiliária e as que visem à redução das despesas com 
pessoal. 
Art. 31 – O Executivo fica autorizado conceder 
qualquer vantagem ou aumento de remuneração aos 
servidores, a criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estrutura de carreiras, bem como a 
admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, 
pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, desde que observado o disposto no artigo 
seguinte. 
Art. 32 – Todo e qualquer ato que provoque aumento 
da despesa total com pessoal somente será editado e 
terá validade se: 

I – houver prévia dotação Orçamentária 
suficiente para atender às despesas com pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes, nos termos do art. 169, § 
1º, inciso I, da Constituição Federal; 

II – for comprovado o atendimento do limite 
de comprometimento da despesa com pessoal 
estabelecido no art. 29in desta Lei; 

III – forem observadas as restrições e 
limitações contidas na Lei 101/2000. 

 
§ 1º - O disposto no caput compreende, entre 

outras: 
I – a concessão de qualquer vantagem ou 

aumento de remuneração; 

II – a criação de cargos, empregos e funções 
ou a alteração de estrutura de carreiras; 

III – a admissão ou contratação de pessoal, a 
qualquer título. 
Art. 33 O Reajuste Anual da remuneração de pessoal 
nos termos do inciso X, do art. 37, da Constituição 
Federal, será corrigido de acordo com a disponibilidade 
financeira do Tesouro Municipal, respeitado o limite 
estabelecido no inciso III, do art. 19 e no inciso III, do 
art. 20, da Lei Complementar nº 101, de 2000, na forma 
do disposto no art. 169 da Constituição Federal; 
Art. 34 - O total das despesas do Poder Legislativo 
Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e 
excluídos os gastos com inativos, não poderá 
ultrapassar o limite de 7% (sete por cento) do 
somatório da Receita Tributária e das Transferências 
previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 
159, efetivamente realizadas no exercício anterior, 
conforme dispõe o art. 29A da Constituição Federal, 
cuja redação foi alterada pela Emenda Constitucional 
nº. 58. 

§ 1º - O Poder Legislativo encaminhara sua 
proposta orçamentária ao órgão central de orçamento, 
Secretaria de Finanças e Orçamento, em tempo hábil 
para consolidação das propostas orçamentárias da 
Administração Pública Municipal.  

§ 2º O duodécimo devido ao Poder 
Legislativo será repassado até o dia 20 de cada mês, 
sob a pena de crime de responsabilidade do Prefeito, 
conforme disposto no art. 29-A, § 2º, inciso II, da 
Constituição Federal. 

§ 3º A despesa total com folha de pagamento 
do Poder Legislativo, incluídos os gastos com subsídios 
dos Vereadores, não poderá ultrapassar a 70% 
(setenta) por cento de sua receita, de acordo com o 
estabelecido no art. 29-A, § 1º, da Constituição Federal, 
e conforme o disposto da Lei Orgânica do Município; 
Art. 35 - De acordo com o artigo 29 da Constituição 
Federal no seu inciso VII, o total da despesa com a 
remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o 
montante de 5% (cinco por cento) da receita do 
município. 
Art. 36 - As despesas com pagamento de precatórios 
judiciários correrão à conta de dotações consignadas 
com esta finalidade em operações especiais e 
específicas, que constarão das unidades orçamentárias 
responsáveis pelos débitos. 
Art. 37 - Os projetos em fase de execução desde que 
revalidados à luz das prioridades estabelecidas nesta lei, 
terão preferência sobre os novos projetos. 
Art. 38 - A Lei Orçamentária poderá consignar 
recursos para financiar serviços de sua responsabilidade 
a serem executados por entidades de direito privado, 
mediante convênios e contratos, desde que sejam da 
conveniência do governo municipal e tenham 
demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos 
objetivos determinados.  
Art. 39 - O Município deverá investir prioritariamente 
em projetos e atividades voltados à infância, 
adolescência, idosos, mulheres e gestantes buscando o 
atendimento universal à saúde, assistência social e 
educação, visando melhoria da qualidade dos serviços. 
Art. 40 - O Poder Executivo, com a necessária 
autorização Legislativa, poderá firmar convênios com 
outras esferas governamentais e não governamentais, 
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para desenvolver programas nas áreas de educação, 
cultura, saúde, habitação, abastecimento, meio 
ambiente, assistência social, obras e saneamento básico. 
Art. 41 - A despesa orçamentária será discriminada 
por: 

I - Órgão Orçamentário; 
II - Unidade Orçamentária 
III - Função; 
IV - Subfunção; 
V - Programa; 
VI - Projeto, Atividade ou Operação Especial; 
VII - Categoria Econômica; 
VIII - Grupo de Natureza da Despesa; 
IX - Modalidade de Aplicação; 
X - Elemento de Despesa; e 
XI - Fonte de Recursos. 
§ 1º A Categoria Econômica da despesa está 

assim detalhada: 
I - Despesas Correntes - 3; e 
II - Despesas de Capital - 4. 
§ 2º Os Grupos de Natureza da Despesa 

constituem agregação de elementos de despesa de 
mesmas características quanto ao objeto de gasto, 
conforme a seguir discriminados: 

I - Pessoal e Encargos Sociais - 1; 
II - Juros e Encargos da Dívida - 2; 
III - Outras Despesas Correntes - 3; 
IV - Investimentos - 4; 
V - Inversões Financeiras, - 5; e 
VI - Amortização da Dívida - 6. 
§ 3º A Modalidade de Aplicação destina-se a 

indicar se os recursos serão aplicados: 
I - diretamente, pela unidade detentora do 

crédito orçamentário ou, mediante descentralização de 
crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade 
integrante do Orçamento Fiscal ou da Seguridade 
Social; e 

II - indiretamente, mediante transferência 
financeira, por outras esferas de governo, seus órgãos, 
fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins 
lucrativos. 

§ 4º Na especificação da modalidade de 
aplicação de que trata o parágrafo anterior será 
observado, no mínimo, o seguinte detalhamento: 

I - transferências à União - 20; 
II - transferências a Estados e ao Distrito 

Federal - 30; 
III - transferências a Estados e ao Distrito 

Federal - Fundo a Fundo - 31; 
IV - transferências a Municípios - Fundo a 

Fundo - 41; 
V - transferências a instituições privadas sem 

fins lucrativos - 50; 
VI - transferências a instituições privadas 

com fins lucrativos - 60; 
VII - transferências a Instituições 

Multigovernamentais - 70; 
VIII - transferências a consórcios públicos 

mediante contrato de rateio - 71; 
IX - execução orçamentária delegada a 

Consórcios Públicos - 72; 
X - transferências a consórcios públicos 

mediante contrato de rateio à conta de recursos de que 
tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da Lei Complementar nº 
141, de 2012 - 73; 

XI - aplicações diretas - 90; 

XII - aplicação direta decorrente de operação 
entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - 91; 

XIII - aplicação direta decorrente de operação 
de órgãos, fundos e entidades integrantes dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social com consórcio 
público do qual o ente participe - 93; e 

XIV - reserva de contingência - 99. 
§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a 

criar, alterar ou extinguir os códigos da modalidade de 
aplicação incluídos na Lei Orçamentária Anual para 
2022 e em seus Créditos Adicionais. 

§ 6º A especificação da despesa será 
apresentada por unidade orçamentária até o nível de 
elemento de despesa. 

§ 7º A Lei Orçamentária Anual para 2022 
conterá a destinação de recursos, classificados por 
Fontes, regulamentados pela Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN, do Ministério da Fazenda, e pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE / 
MA. 

§ 8º O Município poderá incluir, na Lei 
Orçamentária, outras Fontes de Recursos para atender 
suas peculiaridades, além das determinadas no § 7º 
deste artigo; 

§ 9º As fontes de recursos indicadas na Lei 
Orçamentária serão regulamentadas por decreto do 
Poder Executivo. 

§ 10º Os recursos legalmente vinculados a 
finalidades específicas serão utilizados apenas para 
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

 
§ 11º As receitas oriundas de aplicações 

financeiras terão as mesmas fontes dos recursos 
originais; 

§ 12º Durante a execução orçamentária, as 
fontes de recursos previstas poderão ser alteradas ou 
novas poderão ser incluídas, exclusivamente pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante Decreto, com as devidas justificativas. 

§ 13º. Fica o Poder Executivo autorizado a 
proceder às atualizações dos Planos de Contas da 
Receita e da Despesa, durante a execução orçamentária. 

 
CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES 
TRIBUTÁRIAS 

Art. 42 - O Para fins de aperfeiçoamento da 
Política e da Administração Fiscais do Município, 
o Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara 
Municipal, Projetos de Lei complementar dispondo 
sobre alterações na Legislação Tributária, 
notadamente: 

I. Alteração e Atualização do Código 
Tributário Municipal; 

II. Aperfeiçoamento e a Atualização da 
Legislação Tributária referente ao Imposto sobre 
Serviço de Qualquer Natureza – ISS e o Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – 
IPTU; 

III. Adequação, Inovação e Atualização da 
Legislação Tributária referentes às Taxas 
Municipais. 
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O Projeto de Lei que conceda, amplie incentivo ou 
benefício de natureza tributária, somente será 
aprovado ou editado se atendidas às exigências do 
art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo único. Os efeitos orçamentários e 
financeiros de lei que conceda ou amplie incentivo 
ou benefício de natureza financeira, creditícia ou 
patrimonial, poderão ser compensados mediante o 
cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em 
valor equivalente. 

Art. 43 - A estimativa da receita que constará do 
projeto de lei orçamentária para o exercício de 
2022 com vistas à expansão da base tributária e 
consequente aumento das receitas próprias, 
contemplará medidas de aperfeiçoamento da 
administração dos tributos municipais, dentre as quais: 

I -
 edição de normas e aplicações de 
condutas e procedimentos que determine 
a evolução dos sistemas de formação, 
tramitação e julgamento dos 
processos tributário-administrativos, 
visando à racionalização, simplificação e 
agilização; 

II - edição de normas e 
aplicações de condutas e procedimentos 
que determine a evolução 
aperfeiçoamento dos sistemas de 
fiscalização, cobrança e arrecadação de 
tributos, objetivando a sua maior 
exatidão; 

III - edição de normas e aplicações de 
condutas e procedimentos que determine a evolução 
aperfeiçoamento dos processos tributário-
administrativos, por meio da revisão e racionalização 
das rotinas e processos, objetivando a modernização, 
a padronização de atividades, a melhoria dos controles 
internos e a eficiência na prestação de serviços; 

IV - aplicação das penalidades fiscais como 
instrumento inibitório da prática de infração da 
legislação tributária, incluindo a inscrição do 
contribuinte inadimplente na dívida ativa e, se for o 
caso a consequente execução fiscal. 

 

Art. 44 -  A estimativa da receita de que trata o 
artigo anterior levará em consideração, 
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação 
tributária, com destaque para: 

I -
 atualização da planta genérica de valores 
do Município; 

II - revisão, atualização ou 
adequação da legislação sobre Imposto 
Predial e Territorial Urbano, suas 
alíquotas, forma de cálculo, 
condições de pagamentos, descontos 
e isenções, inclusive com relação à 
progressividade deste imposto. 

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, 
com redefinição dos limites da zona urbana municipal; 

IV - revisão da legislação referente ao 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

V - revisão da legislação aplicável ao 
Imposto sobre Transmissão Intervivos de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

VI - revisão das isenções dos tributos 
municipais, para manter o interesse público e a justiça 
fiscal; 

VII - instituição, por lei específica, da 
Contribuição de Melhoria com a finalidade de tornar 
exequível a sua cobrança; 

VIII - a instituição de novos tributos ou a 
modificação, em decorrência de alterações legais, 
daqueles já instituídos. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA 

PÚBLICA MUNICIPAL 
Art. 45 - Todas as despesas relativas à dívida pública 
municipal, mobiliária ou contratual, e as receitas que as 
atenderão, constarão da Lei Orçamentária Anual. 

§ 1º É obrigatória a inclusão no orçamento 
de 2022, dotações necessárias ao pagamento de seus 
débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, 
constantes de precatórios judiciários apresentados até 
1º de julho de 2021, fazendo-se o pagamento até o final 
do exercício seguinte, quando terão seus valores 
atualizados monetariamente. 

Art. 46 - As despesas com amortização, juros e outros 
encargos da Dívida Pública, deverão considerar apenas 
as operações contratadas ou autorizações concedidas 
até a data do encaminhamento do Projeto de Lei do 
Orçamento Anual à Câmara Municipal. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 47 - Deverá haver um equilíbrio entre a receita e a 
despesa para o período do orçamento de 2022, 
orientado no que segue: 

I – se verificado, ao final de um bimestre, que 
a realização da receita poderá não comportar o 
cumprimento das metas de resultado primário ou 
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os 
Poderes promoverão por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de 
empenho e de movimentação financeira; 

II – no caso de restabelecimento da receita 
prevista, ainda que parcial, a recomposição das 
dotações cujos empenhos foram limitados, dar-se-á de 
forma proporcional às reduções efetivadas; 

III – não será objeto de limitação as despesas 
que constituam obrigações constitucionais e legais do 
Município, inclusive aquelas destinadas ao pagamento 
do serviço da dívida, à coleta e a reciclagem de lixo, à 
iluminação pública e a gastos com água, luz e telefone; 

V – para efeito de limitação de empenho será 
utilizada a seguinte ordem de critério: 

a) redução das despesas gerais de manutenção 
dos órgãos, que não afetem seu regular funcionamento; 

b) redução dos gastos com serviços 
terceirizados; 

c) suspensão de programas de investimentos 
ainda não iniciados; 



    
 
 

 NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 02º da Lei nº 075 de 26 de Fevereiro de 2019 

11 
 

QUARTA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2021                                     D.O.M - EXECUTIVO                                               16 PÁGINAS  

d) redução de ocupantes de cargos em 
comissão; 

e) redução de gastos com pessoal não estável; 
f ) redução de gastos com pessoal de regime 

CLT; 
g) redução de gastos com pessoal estável. 
 
VI - Na ocorrência de calamidade pública, 

serão dispensadas a obtenção dos Resultados Fiscais 
programados e a limitação de empenho enquanto 
perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 
65 da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
Art. 48 - A Secretaria Municipal de Administração e 
Modernização fará publicar junto a Lei Orçamentária 
Anual, o quadro de detalhamento da despesa, por 
projeto, atividade, elemento de despesa e seus 
desdobramentos e respectivos valores. 
Art. 49 - Caso o projeto da Lei Orçamentária não seja 
aprovado até 31 de dezembro de 2021, a sua 
programação poderá ser executada até o limite de 1/12 
(um doze avos) do total de cada dotação, em cada mês, 
até que seja aprovado pela Câmara Municipal, vedado o 
início de qualquer projeto novo.  
Art. 50 - O projeto de lei orçamentária do município, 
para o exercício de 2022, será encaminhado a câmara 
municipal até 03 (três) meses antes de encerramento do 
corrente exercício financeiro e devolvido para sanção 
até o encerramento de sessão legislativa. 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 51 - A execução da Lei Orçamentária de 2022 e 
dos créditos adicionais obedecerá aos princípios 
constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência na Administração 
Pública, não podendo ser utilizada para influir na 
apreciação de proposições legislativas em tramitação 
na Câmara Municipal. 

Art. 52 - As entidades beneficiadas com recursos 
públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização 
do Poder Executivo, com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais 
receberam os recursos. 

Art. 53 - As despesas empenhadas e não pagas até o 
final do exercício serão inscritas em restos a pagar e 
terão validade até 31 de dezembro do ano subsequente, 
inclusive para efeito de comprovação dos limites 
constitucionais de aplicação de recursos nas áreas da 
educação e da saúde. 

Parágrafo Único - Decorrido o prazo de que trata 
o caput deste artigo e constatada, excepcionalmente, 
a necessidade de manutenção dos restos a pagar, 
fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar sua 
validade, condicionado à existência de disponibilidade 
financeira para a sua cobertura. 

Art. 54 - Não poderão ter aumento real em relação aos 
créditos correspondentes ao orçamento de 2022, 
ressalvados os casos autorizados em Lei própria, os 
seguintes gastos: 

I - de pessoal e respectivos encargos, que não 
poderão ultrapassar o limite de 54% (cinqüenta e 
quatro por cento) das receitas correntes, no âmbito do 
Poder Executivo, nos termos da alínea "b", do inciso 
III, do art. 20, da Lei Complementar nº 101/2000; 

II - pagamento do serviço da dívida; e 

III - transferências diversas. 
Art. 55 As Metas e Prioridades previstas nos anexos 
específicos nesta Lei, poderão ser ajustadas no Projeto 
de Lei do Plano Plurianual 2022/2025, se verificadas, 
quando da sua elaboração, alterações dos parâmetros 
macroeconômicos utilizados para elaboração desta Lei; 
Art. 56 - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir 
nesta Lei as metas e prioridades da administração 
municipal para o exercício de 2022 que serão 
estabelecidas, excepcionalmente em relação a esse 
exercício, na lei que instituirá o Plano Plurianual 
2022/2025, cujo projeto será encaminhado pelo 
Executivo no prazo previsto na legislação competente; 
Art. 57 -  A reabertura dos créditos especiais e 
extraordinários, conforme o disposto no art. 167, § 2º, 
da Constituição Federal, será efetivada, quando 
necessário, mediante decreto do Poder Executivo 
Municipal. Art. 58 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE BURITIRANA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS VINTE E NOVE (29) DIAS 
DO MÊS DE JUNHO (06) DE DOIS MIL E VINTE 
E UM (2021).  TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 
Prefeito Municipal 
 
LEI MUNICIPAL Nº 090/2021, DE 15 DE JUNHO 
DE 2021. Dispõe sobre a criação dos componentes 
do Sistema Municipal de Segurança Alimentar de 
Buritirana e define os parâmetros para a elaboração 
e implementação do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e dá outras providências. O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Esta Lei cria o Sistema Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional - SIMSAN e seus 
componentes, bem como define parâmetros para 
elaboração e implementação do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, em consonância 
com os princípios e diretrizes estabelecidas pela 
legislação federal, com o propósito de garantir o Direito 
Humano à Alimentação Adequada. 
Art. 2º. A alimentação adequada é um direito 
fundamental do ser humano, inerente à dignidade da 
pessoa humana e indispensável à realização dos direitos 
consagrados na Constituição Federal, devendo o Poder 
Público adotar todas as políticas e ações que se façam 
necessárias para assegurar, promover e garantir que 
todos estejam livres da fome, da má alimentação, da má 
nutrição e tenham acesso à alimentação adequada. 
§1º. Considera-se alimentação adequada quando cada 
homem, mulher e criança, sozinho ou em companhia de 
outros, tem acesso físico e econômico, 
ininterruptamente, à alimentação adequada e aos meios 
para sua obtenção. 
§2º. Considera-se o direito de estar livre da fome a não 
postergação do direito humano à alimentação adequada 
e nutrição, requerendo ações estruturantes a toda 
população em situação de risco nutricional e 
desnutrição, mesmo em épocas de desastres naturais ou 
não, de forma emergencial ou com ações específicas. 
§3º. É dever do Município a formulação de políticas 
públicas específicas com a finalidade de assegurar a 
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realização deste direito à população, sendo vedada a 
utilização dos alimentos como instrumento de pressão 
política e econômica, bem como respeitar, proteger, 
promover, prover, informar, monitorar, fiscalizar, 
avaliar a realização do direito humano à alimentação 
adequada e garantir os mecanismos para sua 
exigibilidade. 
Art. 3º. Considera-se segurança alimentar e nutricional 
a garantia do direito humano fundamental ao acesso 
regular e permanente a alimentos de qualidade, em 
quantidade suficiente, sem comprometer a garantia da 
cobertura a outras necessidades essenciais, com base 
em práticas alimentares saudáveis, que respeitem a 
diversidade cultural, social, econômica e 
ambientalmente sustentáveis.  
Art. 4º. A segurança alimentar e nutricional abrange:  
I. a ampliação das condições de acesso aos 
alimentos por meio da produção, em especial da 
agricultura tradicional e familiar; do processamento, da 
industrialização, da comercialização, incluindo-se os 
acordos internacionais; do abastecimento e da 
distribuição dos alimentos, incluindo-se a água, bem 
como da geração de emprego e da redistribuição da 
renda;  
II. a conservação da biodiversidade e a utilização 
sustentável dos recursos; 
III. a promoção da saúde, da nutrição e da 
alimentação da população, incluindo-se grupos 
populacionais específicos e populações em situação de 
vulnerabilidade social; 
IV. a garantia da qualidade biológica, sanitária, 
nutricional e tecnológica dos alimentos, bem como seu 
aproveitamento, estimulando práticas alimentares e 
estilos de vida saudáveis que respeitem a diversidade 
étnico-racial e cultural da população; 
V. a produção de conhecimento e o acesso à 
informação; 
VI. a implementação de políticas públicas e 
estratégias sustentáveis e participativas de produção, 
comercialização e consumo de alimentos, respeitando-
se as múltiplas características culturais do Município; 
VII. a adoção de urgentes correções quanto aos 
controles públicos sobre qualidade nutricional dos 
alimentos, quanto a tolerância com maus hábitos 
alimentares, quanto a desinformação sobre saúde 
alimentar vigente na sociedade em geral e nos 
ambientes sob a gestão direta e indireta do Município, 
quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas 
áreas com responsabilidades afins, como educação, 
saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada 
por entes públicos, produção estimulada de alimentos 
mediante critérios fundamentados, dentre outros. 

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL, SEUS 
OBJETIVOS, PRINCÍPIOS E COMPOSIÇÃO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA DO 

ESTADO DO MARANHÃO. 
Art. 5º. O Sistema Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional (SIMSAN) reger-se-á pelos seguintes 
princípios: 
I. universalidade e equidade no acesso a uma 
alimentação adequada, sem qualquer espécie de 
discriminação; 
II. preservação da autonomia e respeito à 
dignidade das pessoas; 

III. participação social na formulação, execução, 
acompanhamento, monitoramento e controle das 
políticas e dos planos de segurança alimentar e 
nutricional em todas as esferas de governo; 
IV. transparência dos programas, ações e recursos 
públicos e privados, e dos critérios para sua concessão. 
Art. 6º. O Sistema Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional (SIMSAN) tem como base as seguintes 
diretrizes: 
I. promoção da intersetorialidade das políticas, 
programas e ações governamentais e não-
governamentais; 
 
II. descentralização das ações e articulação, em 
regime de colaboração, entre as esferas de governo; 
III. monitoramento da situação alimentar e 
nutricional, visando o planejamento das políticas dos 
planos e ações nas diferentes esferas de governo; 
IV. conjugação de medidas diretas e imediatas de 
garantia de acesso à alimentação adequada, com ações 
que ampliem a capacidade de subsistência autônoma da 
população; 
V. articulação entre orçamento e gestão;  
VI. estímulo ao desenvolvimento de pesquisas e à 
capacitação de recursos humanos. 
Art. 7º. O SIMSAN tem por objetivos formular e 
implementar políticas, planos e ações de segurança 
alimentar e nutricional, estimular a integração dos 
esforços entre governo e sociedade civil, bem como 
promover o acompanhamento, o monitoramento e a 
avaliação da Segurança Alimentar e Nutricional. 
Art. 8º. A consecução do Direito Humano à 
Alimentação Adequada e da segurança alimentar e 
nutricional da população no âmbito do Município 
Buritirana far-se-á por meio do SIMSAN, integrado 
pelo Poder Público e por instituições privadas 
municipais ou não, com ou sem fins lucrativos, afetas à 
Segurança Alimentar e Nutricional. 
Art. 9º. O SIMSAN, respeitada a legislação nacional 
pertinente no que couber, é composto: 
I. pela Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional; 
II. pelo Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Município (COMSEA); 
III. pela Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional (CAISAN); 
IV. por um órgão gestor responsável pela política 
de Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito do 
Município. 
V. por outros órgãos, entidades e instituições 
privadas municipais ou não, com ou sem fins 
lucrativos, que façam adesão e que respeitem os 
critérios, princípios e diretrizes do Sistema Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional (SIMSAN). 

SEÇÃO I 
Da Conferência de Segurança Alimentar e 

Nutricional do Município de Buritirana 
Art. 10. A Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, precederá as etapas estadual e 
nacional, será convocada, em tempo não superior a 04 
(quatro) anos, pelo Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional (COMSEA) e Prefeitura Municipal, 
obedecendo a critérios estabelecidos pela convocação 
das etapas estadual e nacional, que também definirá 
seus parâmetros de composição, organização e 
funcionamento, por meio de regulamento próprio. 
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Parágrafo Único. A Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional é a instância 
responsável pela apresentação de proposições, 
diretrizes e prioridades para a Política e para os Planos 
Municipal e Estadual de Segurança Alimentar e 
Nutricional, bem como proceder à sua revisão.  

SEÇÃO II 
Do Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional 

do Município de Buritirana (COMSEA) 
Art. 11. O Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional (COMSEA), órgão 
permanente, colegiado, de caráter deliberativo, de 
assessoramento imediato ao Prefeito do Município, 
composto por 09 membros, igual ao número de 
suplentes, e vinculado à Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Preços, tem como 
objetivo propor, deliberar sobre programas, projetos, 
ações e políticas de Segurança Alimentar e Nutricional 
de que trata esta Lei, monitorar e avaliar a sua 
execução. 

 
Art. 12. Compete ao Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional (COMSEA): 
I. exercer o controle social sobre a PSAN; 
II. propor, deliberar e aprovar o Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, juntamente com 
a CAISAN em conformidade com as diretrizes das 
Conferências de Segurança Alimentar e Nutricional; 
III. propor, deliberar, apreciar e monitorar planos, 
programas e ações da política de segurança alimentar e 
nutricional, no âmbito municipal a serem executados 
em todas as secretarias do Município; 
IV. incentivar e deliberar sobre parcerias que 
garantam mobilização e racionalização dos recursos 
disponíveis; 
V. manter estreitas relações de cooperação com 
outros Conselhos Municipais e com o Conselho 
Estadual e Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional na consecução da política Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 
VI. deliberar sobre a realização, coordenação e 
promoção de campanhas de educação alimentar e de 
formação da opinião pública sobre o Direito Humano à 
Alimentação Adequada; 
VII. deliberar e apoiar a atuação integrada dos 
órgãos municipais e das organizações da sociedade 
civil envolvidos nas ações voltadas à promoção da 
alimentação saudável e ao combate à fome e à 
desnutrição; 
VIII. elaborar e votar seu regimento interno; 
IX. deliberar sobre a aplicação dos recursos 
públicos da Política de Segurança Alimentar e 
Nutricional, alocados em todas as secretarias do 
Município; 
X. mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil 
na discussão e na implementação de ações públicas de 
Segurança Alimentar e Nutricional; 
XI. exercer outras atividades correlatas. 
Art. 13. O Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional (COMSEA) será composto por 
9 (nove) conselheiros titulares e 9 (nove) suplentes, 
sendo seus membros representantes da Sociedade Civil 
Organizada e do Poder Público Municipal, nos 
seguintes termos: 
I. 1/3 (um terço) de representantes das secretarias 
municipais diretamente ligadas à segurança alimentar; 

II. 2/3 (dois terços) entidades representantes da 
Sociedade Civil Organizada que tradicionalmente atue 
ou preste relevantes serviços no âmbito estadual ou 
municipal em questões relacionadas à segurança 
alimentar; 
III. opcionalmente, observadores, incluindo-se 
representantes de outros conselhos municipais, órgãos 
federais, estabelecimentos bancários ou outros 
organismos municipais, estaduais ou nacionais com 
agências estabelecidas no município. 
§1º. O mandato dos Conselheiros mencionados nos 
incisos anteriores é de 2 (dois) anos, permitida a sua 
recondução por mais dois mandatos consecutivos, e a 
sua substituição.  
§2º. Os membros do COMSEA serão nomeados pelo 
Prefeito do Município de Buritirana do Estado do 
Maranhão. 
§3°. As instituições representadas no COMSEA devem 
ter efetiva atuação no município, especialmente, as que 
trabalham com alimentos, nutrição, educação e 
organização popular. 
Art. 14. Caberá ao Poder Executivo Municipal definir 
seus representantes, incluindo as Secretarias afins ao 
tema da Segurança Alimentar. 
Art. 15. A definição da representação da Sociedade 
Civil Organizada deverá ser estabelecida pela indicação 
das entidades a serem convidadas pelo Poder Público, 
referente aos seguintes setores: 
I. instituições religiosas de diferentes expressões 
de fé existentes no Município; 
 
II. movimentos populares organizados, 
associações comunitárias e organizações não 
governamentais; 
III. movimento sindical de empregados e patronais, 
urbano e rural; 
IV. associações de classes profissionais e 
empresarias. 
Art. 16. O Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional–COMSEA, contará em sua 
estrutura com uma Presidência, uma Secretaria Geral e 
uma Secretaria Executiva, sendo as duas primeiras da 
sociedade civil eleitas pelo pleno do COMSEA e a 
última do poder público indicado pelo prefeito 
municipal. 
Art. 17. Os órgãos e entidades da administração 
pública municipal fornecerão, mediante solicitação do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional (COMSEA) dados, informações e 
colaboração para o desenvolvimento de suas atividades. 
Art. 18. As despesas decorrentes das atividades do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional correrão por conta de dotações 
orçamentárias específicas disponibilizadas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, incluindo 
as despesas com diárias, viagens e outras despesas 
necessárias para a atuação efetiva dos conselheiros, 
bem como servidores, suprimentos e infraestrutura 
necessária ao seu perfeito funcionamento. 
Art. 19. O Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional observará as diretrizes, planos, 
programas e ações da política nacional e estadual de 
Segurança Alimentar e Nutricional. 
Art. 20. O exercício do mandato de conselheiro, tanto 
efetivo quanto suplente, no COMSEA é considerado 
serviço de relevante de interesse público e não 
remunerado. 
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Parágrafo Único. Fica vedado o exercício de mandato 
de conselheiro/a como representante da sociedade civil 
por parte de ocupantes de cargos públicos 
governamentais de livre nomeação e exoneração, em 
todas as esferas de governo, enquanto estiver exercendo 
o cargo. 

SEÇÃO III 
Da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 

Nutricional do Município de Buritirana 
Art. 21. A Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional integrada por Secretarias do 
Município responsáveis pelas pastas afetas à 
consecução da Segurança Alimentar e Nutricional, 
possui as seguintes atribuições, dentre outras: 
I. intensificar, promover e articular debates e 
ações de Segurança Alimentar e Nutricional entre poder 
público e Sociedade Civil, incluindo órgão gestor e 
COMSEA, com o fim precípuo de garantir 
progressivamente o Direito Humano à Alimentação 
Adequada; 
II. elaborar, a partir das diretrizes emanadas das 
Conferências de Segurança Alimentar e Nutricional e 
do COMSEA, a Política e o Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, indicando 
diretrizes, metas, fontes de recursos e instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
implementação; 
III. acompanhar a execução da Política e do Plano 
no âmbito do Município, coordenada pelo órgão gestor 
da Política de Segurança Alimentar e Nutricional local; 
IV. estimular e manter estreita relação de 
cooperação com outras Câmeras similares e COMSEA 
de outros municípios ao articular as políticas e planos 
de Segurança Alimentar e Nutricional; 
V. promover canais de interação para o exercício 
de atuação integrada de órgãos públicos e instituições 
privadas para a garantia progressiva do Direito Humano 
à Alimentação Adequada; 
 
VI. manter interlocução permanente com o 
COMSEA, com o órgão gestor da política de Segurança 
Alimentar e Nutricional e com outros órgãos de 
execução da mesma; 
VII. acompanhar propostas do Plano Plurianual, da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual; 
VIII. monitorar e avaliar, juntamente com o 
COMSEA e órgão gestor local e de forma integrada, a 
destinação e aplicação de recursos nos diversos 
programas e ações de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 
IX. elaborar e aprovar o seu regimento interno; 
X. monitorar e avaliar os resultados e impactos da 
Política de Segurança Alimentar e Nutricional; 
XI. encaminhar processo de adesão do Município 
ao Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional, 
conforme previsão legal; 
XII. assegurar que as recomendações do COMSEA 
sejam acompanhadas adequadamente pelos órgãos 
governamentais, apresentando relatórios periódicos ou 
sempre que solicitados; 
XIII.  desenvolver estudos e pesquisas para 
fundamentar as análises de necessidades e formulação 
de proposições para a área de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 

XIV. participar dos Fóruns Bipartites e Tripartites, 
sempre que convocados, observando, no que couber, 
legislação Estadual e Federal sobre o assunto. 

SEÇÃO IV 
Do Órgão Gestor Responsável Pela Política de 

Segurança Alimentar e Nutricional no Âmbito do 
Município de Buritirana 

Art. 22. À Secretaria Municipal de Assistência Social é 
órgão responsável pela gestão da Política de Segurança 
Alimentar e Nutricional, no município de Buritirana, 
vinculada à Secretaria de Municipal de Assistência 
Social, compete: 
I. gerenciar a intersetorialidade necessária na 
execução da Política e do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, sob a coordenação 
da CAISAN do Município de Buritirana do Estado 
Maranhão, em sintonia com o COMSEA; 
II. coordenar e articular, juntamente com a 
CAISAN, as ações no campo da Segurança Alimentar e 
Nutricional;  
III. Estimular e promover relações de cooperação 
com os COMSEA’s e CONSEA-MA para a 
estruturação do SIMSAN local; 
IV. elaborar e encaminhar a proposta orçamentária 
da Segurança Alimentar e Nutricional, para 
administração municipal; 
V. encaminhar à apreciação do COMSEA e da 
CAISAN relatórios trimestrais e anuais de atividades e 
de realização financeira dos recursos. 

CAPITULO III 
DO PLANO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
Art. 23. O Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – PLAMSAN, resultado da pactuação 
intersetorial, será o principal instrumento de 
planejamento, gestão e execução da política de 
segurança alimentar e nutricional. 
Parágrafo Único. A elaboração do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional – PLAMSAN 
compete a Câmara Municipal Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, a partir das 
diretrizes emanadas das conferencias municipais e do 
COMSEA. 
Art. 24. O Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – PLAMSAN deverá conter: 
I. análise da situação municipal de segurança 
alimentar e nutricional; 
II. ser quadrienal e ter vigência correspondente ao 
plano plurianual; 
 
III. consolidar os programas e ações que atendem 
as diretrizes da segurança alimentar e nutricional e do 
Direito Humano à Alimentação Adequada explicitando 
nesta Lei, e indicar as prioridades, metas e requisitos 
orçamentários para a sua execução; 
IV. explicitar as responsabilidades das secretarias 
municipais, órgãos do governo, integrantes do 
SIMSAN, e seus mecanismos de integração e 
coordenação; 
V. incorporar estratégias intersetoriais e visões 
articuladas das demandas dos munícipes, com atenção 
para as especificidades dos grupos em situação de 
vulnerabilidade e de insegurança alimentar e 
nutricional, com respeito à diversidade social, cultural, 
ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero; 
VI. definir seus mecanismos de monitoramento e 
avaliação. 
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Parágrafo Único. O Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional – PLAMSAN será revisado a 
cada dois anos pela Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CAISAN, com base nas 
diretrizes e prioridades propostas pelo COMSEA, e no 
monitoramento de sua execução. 
Art. 25. A pactuação e a cooperação para 
implementação da política de segurança alimentar e 
nutricional entre os entes federados serão definidas por 
meio de pactos de gestão pelo direito humano à 
alimentação adequada, elaborados conjuntamente pelas 
CAISAN´s (Federal, Estadual e Municipal) prevendo: 
I. a formulação compartilhada de estratégias de 
implementação e integração dos programas e ações 
contidos nos planos de segurança alimentar e 
nutricional; 
II. a expansão progressiva dos compromissos e 
metas, e a qualificação das ações de segurança 
alimentar e nutricional nas três esferas do governo. 

CAPÍTULO IV 
DA EXIGIBILIDADE DO DIREITO HUMANO À 

ALIMENTAÇÃO ADEQUADA 
Art. 26. A alimentação adequada, como um direito 
humano fundamental e corolário dos direitos à 
dignidade humana e da liberdade, é um direito 
subjetivo público universal, autoaplicável, absoluto, 
indivisível, intransmissível, inalienável, irrenunciável, 
interdependente e inter-relacionado, imprescritível e de 
natureza extrapatrimonial e se exerce mediante: 
I. direito de petição e ao processo administrativo; 
II. direito de ação individual ou individual 
homogêneo, coletivo ou difuso, segundo os 
procedimentos judiciais previstos em lei; 
III. inclusão nos programas e ações de segurança 
alimentar nutricional. 
Art. 27. Configura uma violação ao direito humano à 
alimentação adequada sempre que um indivíduo ou 
grupo se encontre em situação de fome e/ou desnutrição 
ou de não acesso à alimentação adequada. 
Art. 28. A violação do direito humano à alimentação 
adequada a que se refere esta Lei será apurada em 
processo administrativo, que terá início mediante: 
I. reclamação do ofendido ou seu representante 
legal; 
II. ato ou ofício de autoridade competente; 
III. comunicado de organizações não 
governamentais de defesa da cidadania e direitos 
humanos; 
IV. comunicado do COMSEA ou do CONSEA-
MA; 
V. outras ferramentas de denúncia e apuração. 
Art. 29. A destinação orçamentária para a realização de 
programas e ações de que trata esta Lei possui, por sua 
natureza, caráter prioritário, ficando vedada a 
transferência dos recursos para o atendimento de 
política diversa, salvo situação emergencial justificada, 
analisada pelo COMSEA, pelo órgão gestor e pela 
CAISAN. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário. GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE BURITIRANA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS QUINZE (15) DIAS DO MÊS 
DE JUNHO (06) DE DOIS MIL E VINTE E UM 

(2021). TONISLEY DOS SANTOS SOUSA Prefeito 
Municipal 
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